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CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ-PE.
Casa Legislativa Irani Felix da Silva
Rua Rio Formoso, nº 21, Centro de Jatobá - Pernambuco.
CEP-56.470-000CNPJ - 01.615.668/0001-06

Indicação No 009/2023.

Indico ao Senhor Prefeito, ouvido o plenário e atendidas às formalidades regimentais, que através do setor competente, providencie a propositura de uma lei que crie um programa de Transferência de Renda como política de Assistência Social que assegure a sobrevivência de famílias em situação de pobreza; bem como providenciar a criação de um Banco Comunitário de Desenvolvimento e uma moeda digital, de circulação local, para fazer o pagamento desse benefício social de transferência de renda, a fim de potencializar o desenvolvimento da economia local.
Justificativa
Sr. Presidente

Srs. Vereadores

Segundo dados do IBGE, Jatobá possuía, no censo de 2018, apenas 8,9% de pessoas com ocupação regular no mercado de trabalho em relação a população total do município. Ainda segundo dados do censo daquele ano, 51,6% dos domicílios Jatobaenses possuíam rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa. Não é difícil concluir que, diante do período de pandemia que enfrentamos nestes últimos anos, esse difícil quadro de indicadores socioeconômicos que o município já apresentava em 2018 tenha se agravado ainda mais nesse período pós-pandêmico. 

Ante a inegável situação de dificuldades financeiras que diversas famílias se encontram, torna-se fundamental a criação de um programa de transferência de renda no município, como enfrentamento da pobreza e inclusão social de centenas de famílias e como forma de complementar os valores do programa do bolsa família do governo federal. 

Associado a essa medida de proteção social para atender famílias em situação de vulnerabilidade social, sugerimos também, como estratégica de desenvolvimento da economia local, a criação de um Banco Comunitário de Desenvolvimento e de uma Moeda Digital. Julgamos que a implementação dessas tecnologias sociais, que estão em pleno crescimento no Brasil, funcionem como uma grande ferramenta para retomada da economia local neste momento pós-pandemia. 

A criação de um Banco Comunitário e de uma Moeda Social no Município de Jatobá têm o poder de fomentar o desenvolvimento da economia local, potencializando a circulação dos recursos financeiros da prefeitura no comércio da cidade, além de contribuir para reforçar os valores de identidade, pertencimento e solidariedade da sociedade jatobaense.
A exemplo de vários municípios Brasil afora , como Macaé, no Rio de Janeiro, e Indiaroba, em Sergipe, que criaram programas locais de transferência de renda, associados a criação de moedas sociais de circulação restrita no município, como instrumento de promoção de desenvolvimento da economia interna, não temos dúvidas de que a implantação dessas ferramentas aqui no Município de Jatobá terão o poder de, ao mesmo tempo, enfrentar alguns dos piores legados da crise sanitária, como o aumento da desigualdade e do número de pessoas em pobreza absoluta, como também promover o aquecimento do comércio com a circulação de dinheiro e renda na economia do município. 

Diante do exposto, contamos com o apoio de Vossa Senhoria, para a execução, com a máxima urgência, desta Indicação.
                          Certos da sua boa vontade em atendimento ao Pleito solicitado, desde já agradecemos.

                                                                    Sala das Sessões, em 25 de Janeiro de 2023
Dorilândia Alves de Araújo Pereira 

Vereador - SDD 

Éder Rodrigo Nogueira de Carvalho 

Vereador - PDT 

Mayênio Taillon Barbosa de Lima

 Vereador – PDT

 Nivaldo Silva Dantas Junior 

Vereador - PL
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